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PROJETO DA EMENDA IMPOSITIVA- 2021 

DESCRIÇAO TECNICA DO PROJETO 

- 1í)ENTIFICAÇÃO DO PROJETO: PROJETO EMENDA IMPOSITIVA. 
-r"OME DO PROJETO: Auxílios Necessários 
-VEREADOR: Nilson Benedito da Silva 

-VALOR DA EMENDA: R$ 30.000,00 

INFORMAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO: 
-NOME DA ORGANIZAÇÃO: Associação dos Deficientes Físicos de Salto 

.. CNPJ: 57.048.837/0001-28 

-EIXO DE ATUAÇÃO: ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

-PUBLICO ALVO DESTE PROJETO: CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

-NUMERO DE BENEFICIARIOS DIRETO: 44 

- ENDEREÇO: RUA NICOLAU BARRETO, 2614 
-TELEFONE: 4028-3485 

>-
~-MAIL: adefissalto@hotmail.com 

---s ITE: http://bit.ly/adefissaltosp 

--INSCRIÇÃO NO CMAS: Nº 03 ANO: 1996 

INSCRIÇÃO NO CMDCA: Nº 07 ANO: 1993 

INSCRIÇÃO NO CMPI: Não 
CEBAS: Nº 308/2017 

NAS INFORMAÇÕES ACIMA, SE NÃO FOR INSCRITO, INFORMAR USANDO A 
PALAVRA NÃO: Não 

HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO: 
A Associação dos Deficientes Físicos de Salto ADEFIS, foi fundada em 12 de julho de 1987, tende 

:seus atos constitutivos devidamente registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de 

Salto. 

A ADEFIS é uma associação beneficente de Assistência Social, de pessoa jurídica de direitc 
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rivado, com duração indeterminada, sem fins lucrativos de caráter assistencial. 

Sua instalação é em sede própria, numa área de 1000 m2, onde há um galpão com 192,64 m2 d 

área construída. 

Conforme orientações e determinações da lei 12.101/2009, resolução 109/2009, entre outra 

resoluções vigentes, a ADEFIS busca adequar seus atendimentos e serviços prestados, ou seja, procura 

.~nder de forma planejada, permanente e continuada, garantindo o direito da pessoa com deficiênci 

ísica. 

Para se efetivar as exigências e normatizações deste novo sistema público de garantia de direito 

a pessoa com deficiência física, a instituição pretende investir na qualificação dos serviços ofertados, 

investindo na capacitação da equipe técnica. 

Neste sentido busca-se através da captação de recursos identificar parceiros, colaboradores, 

impatizantes da causa, sobretudo, novos associados que possam colaborar com a instituição, além d 

fetivação da parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para 

fetivação da proposta. Nosso objetivo é buscar atender os usuários da melhor maneira possível, com 

ualidade, tendo como foco o fortalecimento dos vínculos comunitários familiares e sociais, a integraçã 

.__ 1 a rede, trabalhar para a conquista da autonomia, independência, qualidade de vida, exercício d 

idadania, respeito e inclusão social das pessoas com deficiência física e seus familiares. 

Nosso propósito é atender Pessoas com Deficiência Física e ou seus familiares, diretamente 

indiretamente; 

• Diretamente são pessoas com deficiência física e seus familiares os quais se vinculam a 

serviço ofertado pela ADEFIS; 

• Indiretamente são pessoas com deficiência física, que procuram a instituição para orientações 

procedimentos necessários para concessão de benefícios de transporte municipal, estadual, 

Federal, cartão para estacionamento de veículo na vaga de Pessoa com Deficiência Física, 

entre outros. 

Realizaremos atendimentos individuais (quando necessário), familiar, grupais, visita domicilia 
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conforme a necessidade apresentada pelos usuários e seus familiares, pelos setores de Serviço Social e 

Psicologia. 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO EMENDA IMPOSITIVA: 

1~'10ME DO PROJETO: Auxílios Necessários 

li-JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

É de suma importância á contratação de uma recepcionista e uma faxineira , hoje a OSC faz-se 

indispensável os serviços de ambos os profissionais. A recepcionista auxiliará os técnicos nos 

agendamentos dos atendimentos aos usuários, recepcionará os usuários agendados e desempenhará as 

atividades inerentes a sua função. Já a faxineira cuidará do espaço da OSC, em manter organização e 

limpo. 

08JETIVO GERAL: 

Garantir agilidade nos agendamentos dos atendimentos aos usuários com a contratação de uma 

recepcionista, na qual a mesma ficará responsável por atender as ligações, anotar recados e repassa-los, 

ifazer cotações orçamentária quando necessário, entre outros. Faz-se indispensável a contratação de 

uma profissional da limpeza, pois será ela quem garantirá o ambiente organizado, limpo e agradável para 

recebermos no$sos usuários e para a equipe da OSC. 

Serão beneficiados os usuários e a equipe da OSC contratando uma profissional que 

ldesempenhará a função de recepcionista, auxiliando os técnicos no agendamentos dos atendimentos, 

recendo e realizando ligações e Assegurar o espaço da OSC limpo e organizado, par receber os usuários 

ie para o conforto da equipe da OSC. 

3 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. » 



Associacão dos Deficientes Físicos de Salto 
I 

Rua Nicolau Barreto, 2614 - Jd. Santa Efigênia 
Estância Turística de Salto - SP - CEP 13.323-481 

Fone: (11) 4028-3485 - E-mail: adefisalto@hotmail.com 
Site: http://bit.ly/adefissaltosp 

Fundada no dia 12/07/87 CNPJ 57.048.837/0001-28 
Estatuto registrado no Cartório de Salto Microfilme Nº 14.194 

A D E F 1 S Declarada de Utilidade Pública Municipal: Lei Nº 1.205/87 
Inscrita e Aprovada no Cadastro Estadual de Entidades - CRCE - sob Nº 0469/2013 

Reg. CMAS sob numero 003 - CEBAS - Reg CMDCA 

Ili- OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

• Fazer a contratação em regime CL T de uma recepcionista - pagamento RH ; 

• Fazer a contratação em regime CLT de uma faxineira - pagamento Rh. 

l'v-METODOLOGIA: 

• A equipe da OSC fará entrevista com algumas pessoas para escolher apenas uma recepcionista e 

uma faxineira, o que melhor se encaixar na vaga; 

• A equipe se encarregará de observar o desempenho desses profissionais selecionados; 

• Recepcionista será contratada em regime CL T; 

• Faxineira será contratada em regime de CL T; 

• Realizar adequadamente a prestação de contas. 

,, 'NDICADORES DE MONITORAMENTO: 

• Apresentar os indicadores quantitativos e qualitativos a partir dos resultados definidos, bem 

como os meios de verificação a serem utilizados, levando em consideração a análise do território e 

da política local; 

• O sistema que utilizaremos para realizar o monitoraremos será através de notas fiscais; 

• A avaliação ocorrerá de forma sistemática através de reuniões semanal, que serão realizadas pela 

equipe técnica e diretoria da Instituição, visando à melhoria constante das ações direcionadas ao 

bom andamento da OSC; 

• O monitoramento acontecerá por meio de holerites, documentos fiscais por parte do escritório de 

contabilidade, os documentos serão apresentados referentes aos meses do pagamento a partir da 

contratação de ambos os profissionais. 
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~ ,, ·CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 
1 . Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 

A equipe da OSC acompanhará o X X X X X X X X 

trabalho dos profissionais 
selecionadas como recepcionista 
e faxineira, mês a mês; 
A equipe se encarregará de X X X X X X X X 

observar o desempenho desses 
profissionais selecionados; 

Realizar adequadamente a X 

prestação de contas. 

rrENDO COMO BASE O PERIODO TOTAL DO PROJETO, QUAL SERÁ O TEMPO DE 
REALIZAÇÃO DE CADA ATIVIDADE, DEVE SER ESCRITO: 

/J ""'artir do mês do recebimento dos valores até o último dia útil de expediente bancário do 
rrres de Dezembro de 2021 . 

Custos RH recepcionista 

Custos RH faxineira 

Total do Projeto 

~ALOR DO PROJETO: R$ 30.000,00 
RECURSOS PROPRIO: R$ 10,00 

R$ 30.010,00 

« O Deficiente incapaz é aquele que não acredita em si próprio. » 
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Ili- INFORMATIVO BANCÁRIO DA CONTA DO PROJETO. 

BANCO: 

. 3ÊNCIA: 6658-3 CONTA: 30.822-6 

S~lto , 15 de Março de 2021 
nca ~'""""' 
A- ·· ~ ~-·""' 
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